
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA AGUA PRETA -PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA EUDO, A CERTEZA DE UM NOVO TEMP

PROJETO BE LEI Efi 15

EMENTA: Autoriza abertura de 
Crídito Especial e
dá outras providên - 
cias.

0 PREFEITO DC MUNICÍPIO DA ÃGUA PRETA ,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu 3anciono a se
guinte Lei:

Art. I a - Pica o Chefe do Poder Executi 
vo autorizado a abiir um Credito Especial no valor de Cr$. 
107.651,00 (Cento e sete mil, seiscentos e cinquenta e um cruzei 
ros), destinado ao pagamento de Proventos aos Inativos da Câmara 
Municipal*

Art* 2fl - 0 Credito constante desta Lei 
receberá a seguinte classificação.
01.1 - COEPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA 
15 - Assistência e Previdência 
15.82 - Previdência
15.82.495 - Previdência Social a Inativos 
15.82.4952.34 - Proventos de Inativos

Art. 3 fi - Os recursos necessários ao 
atendimento do crádito de que trata o art* Ia, serão os prove - 
niantes do Excesso de Arrecadação previsto para o exercício.

Art. 4 a - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação*

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
ÁGUA PRETA, EM 21 DE SETEMBRO DE 1990
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